
},NTRATO DE qRESTAçÃO 9E SERVTçO N.025/2025PS-P'L,SS.
REF.: D,SPE íSÁ DE LIC|TAçÃO N'007/2025PMSSDÍ

INSTRITMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA TAMIRES SAMPAIO GÁSPÁR LTDA.

l_ I)NTRATANTES: O MUNTCípto DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno'

com sede na Av. José sampaio, no oa, neaio, centro, inscito no )NPJAIF sob o n.o 13'922'554/0001-98'

doravante denominado CONTRATANTE e ià,pnu LAM|RE-S SAMPAIO GASPAR LTDA' inscrita no CNPJ

sob o n. 36.136.110/OOO1-22, com sede m nir'da Barriguda,72, Centro, souÍo soares-BA' CEP:46'990-000.

It- REpRESENTANTES: Representa o })NTRATANTE o Prefeito Municipat, sr' LUCAS TADEU DE

oLtvEtRA, brasiteiro, casado, inscrito no cPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 927'249'625-91 e

portador do RG. ," çiglsslllo/ssp-BA, reiidente e domicitiado na Travessa Dr. otto Alencar, No 76' centro'

nesta Cidade, e representante tegal da CõNíàÃfnDA a Sra. TAMTRE SAMPATO GASPAR' poftadora do RG

no 1 13067631555P/BA e CPF 033'261 '21*55'

ttt - DA AUToRtzAçÃo ol D/spENSA: o presente contrato é celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitaião- nà oottzozspnzssól- Jã ,t"r""r e da secretaria Municipat de GesÍão e lnovação'

Educação, Saúde e Àssrstênc ia Sociat, qií taz pa,te integrante e complementar deste Contrato' como se nele

esÍivesse contido.

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNIGIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128
E-mail : gabinete@soutosoares'ba.gov.br

tv - FTJNDAMENTO LEGAL: O presente contrato é regido pelas ctáusulas e condições nele contidas, pela Lei

14.133/2021 , com base no caput do art' 72 e arl' 75' ll'

CLAIJSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

constitui objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de tocação de tordos, incluindo

instatação, desmontagem e retirada desÍes para atender as necessidades da prefeitura municipal e demais

secretarias do município de souto soares/BA, conforme proposta vencedora na Dispensa no 007/202,PMSSD,:

, .VALORi.TOTALi; :VL UNITÁRIOiUNDiITEM ,, , ,,1, qr 
'rir'

Rs 8.268,00RS 1s6,oo53UND
1

PIRAMIDE) NA COR BRANCA CONFECCIONADO EM

MATERIAL RESISTENTE, COMPREENDEN DO TRANSPORTE,

MoNTAGEM E DESMoNTAGEM. DlARlAs seRÃo oe z+

HORAS.

TOLDO: ALUGUEL DE TOLDO M EDINDO 4X4 MT (MODELO

Rs 35.910,00Rs 133,00270UND
PIRAMIDE) NA COR BRANCA CONFECCIONADO EM

MATERIAL RESISTENTE, COM PREENDENDO TRANSPORTE'

MoNTAGEM E DESMoNTAGEM. DIARlAs srnÃo oe za

HORAS,

TOLDO: ALUGUEL DE TOLDO M EDINDO 3X3 MT (MODELO

2

Rs 3.70s,0015 Rs 247,00UND
3

pTRAMIDE) NA coR BRANCA CONFECCIONADo EM

MATERIAL RESISTENTE, COMPREENDENDO TRANSPORTE'

MoNTAGEM E DESMoNTAGEM. DIARlAs srRÃo oE z+

HORAS.

MEDINDO 6X6 MT (MODELO
TOLDO: ALUGUEL DE TOLDO

Rs 11.305,00Rs 1.61s,007UND
pTRAMIDE) NA coR BRANCA coNFECCIONADO EM

MATERIAL RESISTENTE, COMPREENDENDO TRANSPORTE'

MONTAGEM E DESMONTAGEM. DIARIAS SERÂO DE 24

HORAS.

10x10 MT (MODELO
TOLDO: ALUGUEL DE TOLDO MEDINDO

4

Rs se.
TOTAL
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}LAUSULA SEGUNDA- DA OBRTGAçAO DÁS PARTES

2.1 Atém das obrigações resultanfes da observância da Lei 14.193/2021 , são obrigações da ))NTRATADA:

I prestar o objeto deste contrato, observado as normas e exigências constantes do Processo de Drspensa

de Licitação no 007/2025PMSSDI, a ele vinculado;

It comunicar imediatamente e por escrin a Administração Municipal, através 9a Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seiam adotadas as providências de

reg u I a riz a ç ão necessárlas;
llt Atender com prontidão as reclamaçÕes por p?4? do rec.ebedor dos seruiços, obieto do presente contrato'

tV Manter toaas aí iiiiiçáes ae naiimaçào exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Atém das obrigações resultantes da observância da Lei 14.193/2021, são obrigações da 32NTRATANTE

t cumprirÍodos os compromissos financeiro.s assumtdo s com a }oNTRATADA;

tt Notificar, formar e tempestiva*r*í"',-á- õotvrnnrADA sobre as irreguraridades obseruadas no

?;i\i:1ff::":"33*"r"![ÍfoA por escrito e com antecedência, sobre muttas, penatidades e quaisquer

debitos de sua resPonsabilidade;
tVApticarassangÕesadministrativascontratuaispertinentes,emcasodeinadimplemento,

cLAusuLA TERCETRA'DA PRESTAçÃ9 Do sERVtço

3.í.osseruiçosdoobjetodestacontrataçãoserão-exe,c,úadosdeacordocomNormaseprocedimentos
estabetecidos nesÍe doéumento e airetriziiia pREFEtTuRA MUNtctPAL DE souro soAREs/BA' e será

executadonos /ocals indicados de cada ,iirn, dentro do perímetro que abrangem o Município'

3.2. os servlgos deverão ser executados nos locais, datas e horários determinado's pelas secrefarias

Requisitantes em atà 24 horas após o reõebimento da ordem de serviço emitida pero setor de compras da

Prefeitura.

g.3. A contratada deverá arcar com as despesa s de. c_arga, descarga e frete referentes às enfregas dos

materiais, inclusive às oriundas da devoi{iíá-iàposiçao-de mercadôrias recusadas por não atenderem ao

Edital.

3.4. Quanto à tocação de equipamenÍos; o seruiço de Loc.ação de Equipamentos se refere à disponibilização da

contratante de equipamenfos necessár'os e a serem disponibilizaaos em eventos de modo a proporcionar

melhor estar e acothimento aos participàntes. A contratante motivará a ganhadora de licitação quanto aos

equipamentos gue aéÃanaara, á"rrnai'àii"t estar em adequadas conâiçoes.de uso e funcionatidade' A

contratante definirá pi"rirÃ:,à,ntá os quantitativos de equipamentos que demandará para o evento'

)LAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTÇÓES DE PAGAMENTO

4.1. O vator gtobat do contratoé de R$ 5g.188,00 (cinquenta e nove mil, cento e oitenta e oito reais)'

4.2. No valor pactuado estão rnclusos Íodos os tributos e, ou encargos socr'ais, resultantes da operação

adjudicatoriaconcluída,inctusivedespesascomfreteseoutros,

4.3. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal'

4.4 _ A Nota Fiscat/Fatura, deverá ser emitida pela ticitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de'insiriçao no cNpJ apresentado nos documentos de habititação e das proposfas de preços'

bem como da Nota de EmPenho;

4.5 - Em caso de devOtuçãO da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua rea7resentação.
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4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pe!9 contrato de que se encontra em dia com suas

obrigaçÕes para com o sisÍeÍna de seguridade' sociá|, mediante apresentação qas certidões Negativas de

o,eiiti para com as Fazendas Federat, Éstaduate Municipat, para com o FGrs e ceftidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora' fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de atteração dos P!ego?, caso ocorra o desequitíbrio econômico financeiro

do Contrato, conformte iisposfo no Aft. 135, palágrafo 3o da Lei 14'133/2021'

CLATJSIJLA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 20/02/2026, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as paftes e nos

termos da Lei 14.133/2021.

cLAttsu LA SÉT\M A- RECURSO ORçAM ENTARIO :

7.1. Asdespesas decorrentes da execução do obieto do presente contrato correrão a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

UNTDADE ORÇAMENTÁn1n: OZ.Oz.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÁO E INOVAÇÃO'

pRoJETo/ ATIVIDADE: 200g - Manutençáo e desenvolvimento das açÕes da secretaria de gestáo e inovação'

ELEMENTO oe oeSpESÀ: 3390.39.00.0'OoO - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica'

FONTE: 1500
UNTDADE ORÇAMENTÁn;n: OZ.OS.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE'

pRoJETo/ ATtuDAôÊ:21s8- Manut. e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de saúde'

PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das AçÕes da Atenção Básica

ELEMENTO DE DESPESA: 33g0.39.00.0-O0O - Outios serviços terceiros - pessoa jurídica'

Fonte:1500
UNTDADE ORÇAMENTÁRtn: OZ.OA.O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA'

pRoJETO/ ATIVIDADE :2154- Desenvolvimento e manutençáo das açÕes da secretaria municipal de

infraestrutura.
ELEMENTO DE DESpESA: 33g0.39.00.0000 - outros serviços terceiros - pessoa jurídica'

Fonte:1500
UNTDADE ORÇAMENTAnIR: oz.oo.o1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO S-OCIAL'

PRoJETO/ ATIV|DADE:20g7 - Desenv. e Manutenção das AçÕes da sec. Mun' De Ação Social

ELEMENTO DE DESpESA: 33g0.39.00.0000 - outros serviços terceiros - pessoa jurídica'

Fonte:1500
Ur..rrOnOe ORÇAMENTÁRIR: OZ.O+.02 - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇAO'

pRoJETO/ ATtVtDADE:2062- Manutenção das Açóes do Fundo Municipal de Educação

ELEMENTO DE DESpESA: 3390.39.00.0'OoO - outios serviços terceiros - pessoa jurídica.

Fonte:1500
UNTDADE ORÇAMENTAn|R: Oz.tZ.O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO'

pRoJETO/ ATIVIDADE:2074- Desenv. e Manutenção das Açôes da secretaria Municipal de cultura e

Turismo.
ELEMENTO DE DESpESA: 3390.39.00.0000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica.

Fonte:1500
Uflf ónOe ORÇAMENTÁRtn: OZ.OO.01 - Secretaria Municipalde Ação Social'

pROJETO/ ATIVIDADE:2087 - Desenv. e Manutenção da! AçÕes da Sec' Mun' De Açáo Social

pRoJETO/ ATtVtDADE :2102: Manutenção das Açóàs PSB - 
-Serviço 

de convivência e Fortalecimento de

Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutençáo das AçÓes de Proteçáo social'

,41 ,to

l!i
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PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira lnfância.

ELEMENTO DE DESpESA: 3390.39.00.0000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurÍdica'

Fonte: 1660
Fonte: 1661

8. CLAUSULA OITAVA. DÁS PENALIDADES:

g.í - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21 , fica estiputado as segutnfes penalidades:

AtÍ. 155.O ticitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segulnfes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

It - dar causa à inexecução parcial do contrato gue cause grave dano à Administração, ao

funcionamentodosservlçospúbticosouaointeresseco/eflyo;

Itt - dar causa à inexecução total do contrato;

tV-deixardeentregaradocumentaçãoexigidaparaocerÍame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente devidamente iustificado;

Vt - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vtt - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

justificado;

vilt - apresentar declaração ou documentação fatsa exigida para o ceftame ou prestar declaração

falsa durante a ticitação ou a execução do contrato;

tX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xt - praticar atos ilícitos com yisfas a frustrar os obietivos da licitação;

Xtt - praticar ato tesivo previsto no aft. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

Att. 156. Serão aplicadas ao responsávet petas infrações administrativas previstas nesÍa Lei as

segurnÍes sanções:

l- advertência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV-declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar.

§ ío Na apticação das sançÕes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

It - as pecutiaridades do caso concreto;

Itl - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

/V - os danos que deta provierem para a Administração PÚblica;

V - a implantação ou o aperteiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos Órgãos de controle'
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s 2o A sanção prevista no inciso I do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela

infração administrativa pàvistà no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição

de penalidade mais grave.

§ 3o A sanção prevista no inciso tt do caput deste aftigo, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá sei inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato ticitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no aft. 155 desta Lei

§ 4. A sanção prevista no inciso lll do capuÍ deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administratiià,r'prriirtrs nos tnctsos tl, lll, tV, v, Vl e Vll do caputdo art, 155 desta Lei' quando não

se justificar a imposição de penalidade ^ri, 
gr"í", e impedirá o.responsàvet de licitar ou contratar no âmbito da

Administração púbticà direia e indireta aoéitirãáeraüío que tiver apticado a sanção, peto prazo máximo de 3

(três) anos.

§ 5o A sanção prevista no inciso tV do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas'lirrot " 
nos incrsos Vttt, lX, X, Xt e Xlt do caput do aft' 155 desta Lei' bem como

pelas infrações admtinistiativas prevlsÍas nos rncrsos tt, ltt, lV, V' Vt e Vtl do caput do referido aftigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a. sanção referida no § 4o deste artigo' e impedirá o

responsávet de liciàr ou contratar no âmbitõ da Administraçao Pública direta e indireta de todos os enfes

federativos, peto prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (se§ anos.

g.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas peta autoridade -competente 
aplicando'se o

princípio da proporcionalidade, em razão àe circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,

desde que formuladas por escrito , ,o prrrc máximo de 5 (cinco) dias (tteis da data em que for oficiada a

pretens'ão da Administração no sentido da aplicação da pena'

g.3 - Ás multas de que trata este capÍtulo, deverão ser recolhidas pelas adiudicl!árias em conta corrente em

agência bancária delvidamente crede'nciadâ pen município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

niotincaçao, ou quando for o caso, cobrada judicialmente'

g.4 - As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento- eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recothida pela adiudica-tária em conta corrente em

agência bancária deviáamente credenciida pelo município no prazo'máximo de 05 (cinco) dias a contar da

nátificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente'

CLAUSULA NONA. DA RESCISAO CONTRATUAL

g.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos tnclsos aft. 138 da LeiFederal no 14'133/21'

)LAUSULA DÉC\MA - DA PuBLtcAçÃo

10.1. Dentro do prazo tegal estipulado na Lei no 14.199/21, contado de sua assinatura, o C9NTRATANTE

pioiiAenciará a publicaçaõ ae resumo deste Contrato na imprensa oficialdo município.

)LAUSULA DÉC\MA PRIMEIRA- DA FISCAL\AçÃO

A execução deste contrato será fiscatizada peta seruidora Mariana varião dos Anios, matrícula de n..' 4145,

conforme Decretos/Gp No 052 e 053, de 06 de janeiro de 2025, pubticados no_Diário oficial do Município- A

gestão do contrato fica sob a responsa bitidaáe do seruidor uitian Souza Silva, inscrito no CPF de n.o

047.44g.g4*0g, portador da Matrícuta de n.o 4160, para exercer as atribuiçôes de Gesfor de contratos

Administrativos do poder Executivo Municipat, conforme Decreto Municipal de n.o 052, publicado em 06 de

jaieiro de 202s e Decreto Municipal no 053,'publicado em 06 de ianeiro de 2025 no Diário oficial do Município.

CLAUSIJLA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
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12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir quesÍÕes oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram

lida e assinadas pelas parles contratantes, na presença de duas testemunhas'

SOUIO SOÁRES-BÁ, 21 de fevereiro de 2025.
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EXTRATO DE OISPENSA DE LIC|TAçÃO

Dispensa de Licitação No 007/2025PMSSDl
Contratante: PrefeituÍa Municipal de Souto Soares
CNPJ:'1 3.922.554/0001-98
Objeto: ContrataÉo de empresa para prestaÉo de serviços de locação de toldos, incluindo instalação,

desmontagem e retirada desles para atender as necessidades da prefeitura municipal e demais secretarias do

município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: TAMIRES SAMPAIO GASPAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 36.136.1í0/0001-
22, com sede na Rua da Barriguda,72, Centro, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000'
Vator Global: R$ 59.188,00 (cinquenta e nove mil, cento e oitenta e oito reais).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei '14.13312021.

Periodo de Vigôncia: 2110212025 a 2010212026.
Data Homologação: 21 de Íevereiro de 2025.
Prefeito Municipal: Lucas Tadeu de Oliveira

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Fornecimento No 025/2025PS-PMSS
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: ContrataÉo de empresa para prestação de serviços de locaÉo de toldos, incluindo instalação,
desmontagem e retirada destes para atender as necessidades da preÍeitura municipal e demais secretarias do
município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: TAMIRES SAMPAIO GASPAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 36.í36.í 10/0001-
22, am sede na Rua da Barriguda,72, Cenlro, Souto Soares-ElA, CEP: 46.990-000.
Valor Global: R$ 59.188,00 (cinquenta e nove mil, cento e oitenta e oito reais).
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÁO E INOVAçÁO,
qROJETO| ATIWDADE: 2008 - Menutenção e desenvolvimenÍo das ações da secreterle de gestão e

inovação.
ELEMENIO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros servlços terceiros - pessoa iurídica.
FONÍE:1500
UNIDADE ORçAMENrÁRIA: 02.05.02 - FUNDO MIIN\C\PAL DE SAÚDE.
PROJETO/ ATIVIDADE: 215E - Manuí e Desenv. das Ações do Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055- Manutenção das Ações da Alenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros serviços terceiros - pessoa Jurídlca.
Fonte:7500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02,08,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
PROJETO| ATMDADE: 2151 - Desenvolvimento e manutenção das açóes de secrctaila munlclpal de
infraestutura.
ELEMENÍO DE DESPESA; 3390.39.00.0000 - Ouí7os serviços terceircs - pessoa Jurídica.
Fonte:15O0
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.O6.01 . SECRETARIA MUNICIPAL DÉ AçÁO SOCIAL.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv, e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social
ELEMENIO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Ouíros servlços tercelros - pessoa jutídice.
Fonte: 1500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.04.02- FUNDO MUN|C|PAL DA EDUCAçÁO.

iol 08
.:

Este documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
AOF7BA5AD422DD58F 1 98C6E7F3OB9FC2

e o oF;]



sexta-feira, 21 de fevereiro de2025 | Ano X - Edição n" 01483 | Caderno I Diôrio oficiql oo,Múíicípio EEE

túr'arMu to SoaresI c),u

ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefar: (0xx7s) 33392í50 / 2í28
E-mail: gabinetE@soutoeoares.be.gov.br

PROJETO| ATIVIDADE: 2062- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESÁ; 3390.39.00.0000 - Outtos servíços terceiros - pessoa iurldica.
Fonte:1500
UNIDADÉ oaçauenrÁna: 02.12.01 - SEâRETARIA MUNtctpAL DE oULTURA E TURtsMo.
PROJETO| ATIVIDADE: 2074 - Desenv. e Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo,
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros servíços terceiros- pessoa jurídica.
Fonte:1500
UNIDADE OAçaUeNtÁnA:02-06.01 - Secretaria Muntcipal de Açáo Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manutenção das Áçóes da Sec. Mun. De Ação Social
PROJETO| AT,VIDADE: 2102: Manutenção das Áções PSB - Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutençáo das Ações de Proteção Social.
PROJETO| ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira lnfâncla.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.0000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica.
Fonte: 1660
Fonte: 1661
Período de Vigência do Contrato: 2110212025 a 2010212026.
Prefeito Municlpal: Lucas Tadeu de Oliveira.
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www.
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

AOF7BAsAD422DD58F 1 98C6E7F3OB9FC2

T:) ô


